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ATOS DO PODER EXECUTIVO

	 DECRETO Nº 379, de 25 de julho de 2018

Aprova alterações e a consolidação do 
Estatuto da Empresa de Desenvolvimento 
Urbano e Rural de Toledo (EMDUR). 

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o que dispõem a alínea “h” 
do inciso I do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do 
Município, a Lei nº 1.199/1984 e suas alterações e a Lei 
Federal nº 13.303/2016,

	 considerando o contido no Ofício nº 072/2018, 
desta data, da Empresa de Desenvolvimento Urbano 
e Rural de Toledo (EMDUR), e na Ata nº 26, de seu 
Conselho de Administração;

	 considerando, também, a necessidade de se 
consolidar o texto do Estatuto da EMDUR, para o fim de 
efetuar-se as averbações e registros perante os órgãos 
competentes,

	 DECRETA:

Art. 1º – O Estatuto da Empresa de 
Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo (EMDUR), 
que teve sua última consolidação aprovada pelo 
Decreto nº 231, de 27 de novembro de 2017, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º − A Empresa de Desenvolvimento 
Urbano e Rural de Toledo é uma empresa pública 
municipal, sob a forma de sociedade civil, sem fins 
lucrativos, regularmente autorizada a constituir-se pela 
Lei Municipal nº 1.199/1984.

... 

Art. 2º − A EMDUR, dotada de personalidade 
jurídica de direito privado, com patrimônio próprio, 
autonomia administrativa, orçamentária e financeira, 
reger-se-á por este Estatuto, pela Lei Federal nº 13.303, 
de 30 de junho de 2016, Lei Federal nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976 e demais legislações aplicáveis.

§ 1º − A Função Social da EMDUR é dar o 
devido suporte à Administração Pública Municipal de 
Toledo, mais precisamente para executar programas 
de obras de desenvolvimento das áreas urbanas 
e rurais do Município, visando à implementação, 
melhoria e manutenção da infraestrutura de bens 
públicos municipais com vistas à melhor efetividade 
de atividades de utilidade pública e serviços públicos 
ofertados à população e a consequente melhoria das 
condições de vida do povo toledano.

§ 2º − Pela sua finalidade e objetivo social de 
relevante interesse coletivo, a EMDUR, declarada como 
de utilidade pública para o Município de Toledo pela Lei 

nº 1.199/1984, goza de isenção dos tributos municipais 
relativamente aos seus bens, rendas e serviços.

...

Art. 4º − A EMDUR tem como objetivo a execução 
de programas, obras, projetos, serviços de engenharia 
e assemelhados, de relevante interesse coletivo e não 
atribuídos a outros órgãos da Administração Direta 
ou Indireta, previamente definidos pela Administração 
Direta, visando ao desenvolvimento das áreas urbanas 
e rurais do Município, cabendo-lhe:

I – execução de obras, tais como a construção, 
reforma, fabricação, recuperação, manutenção ou 
ampliação de prédios, espaços e logradouros públicos 
urbanos e rurais do Município e de seus equipamentos;

II – execução de projetos de engenharia e 
arquitetura;

III – execução de serviços de engenharia 
e assemelhados, tais como: demolição, conserto, 
instalação, montagem, operação, conservação, 
reparação, adaptação, limpeza e manutenção de 
prédios, espaços e logradouros públicos urbanos e 
rurais do Município e de seus equipamentos;

IV – supervisão e a fiscalização de obras e 
serviços, inclusive com recursos oriundos de convênio 
ou operação de crédito;

V – execução de vistorias, avaliações e perícias 
em edifícios destinados ao uso da Administração; 

VI – comercialização de produtos e materiais 
extraídos, processados ou produzidos em decorrência 
de suas atividades à Administração Direta e Indireta do 
Município; 

VII – administração das áreas industriais 
de Toledo, destinadas à implantação de indústrias 
poluentes e não poluentes, dentro das diretrizes do 
governo municipal;

VIII – celebração de convênios para execução de 
projetos, obras ou serviços que visem à implementação 
de ações voltadas à defesa, preservação e conservação 
do meio ambiente e promoção do desenvolvimento 
sustentável;

IX – realizar o aproveitamento de jazidas 
minerais em todo território nacional;

X – prestar serviços gerais de limpeza, inclusive 
varrição e capina nos prédios, espaços e logradouros 
públicos municipais; 

XI – manutenção de aterro sanitário municipal, 
conforme condições estabelecidas em contrato; 

XII – administração ou manutenção de cemitérios 
municipais, conforme condições estabelecidas em 
contrato; 

XIII – administração ou manutenção de terminal 
rodoviário municipal, conforme condições estabelecidas 
em contrato; 

XIV – realização de pavimentação asfáltica de 
logradouros públicos municipais nas áreas urbana e 
rural de Toledo;

XV – exercer outras atribuições que se 
contenham no âmbito de suas finalidades e estatuto.
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Parágrafo único – Para a consecução de seus 
objetivos, a EMDUR poderá direta ou indiretamente, 
desenvolver atividades correlatas ao seu objeto social, 
tais como:

I – adquirir e alienar bens imóveis;
II – celebrar convênios, contratos e instrumentos 

congêneres com entidades públicas da administração 
direta e indireta;

III – locar maquinário e equipamentos do 
Município de Toledo, mediante remuneração vigente à 
época da contratação.

...

Art. 5º − ...
...

§ 1º − O Executivo municipal poderá transferir à 
EMDUR, nos termos do § 2º do art. 3º da Lei Municipal 
nº 1.199/1984, bens imóveis pertencentes ao Município 
que sejam julgados de interesse da empresa para 
realização de seus objetivos.

...

Art. 8º − Constitui receita da EMDUR:
I – importâncias oriundas da alienação de bens e 

direitos e da prestação de serviços;
II – recursos provenientes de contratos, acordos 

e convênios que realizar com órgãos e entidades 
públicas, no âmbito municipal, estadual ou federal;

III – produtos de operações de crédito, juros e 
venda de bens patrimoniais ou de materiais inservíveis;

IV – os juros, dividendos e outras rendas 
resultantes da exploração de seu capital;

V – empréstimos, auxílios, contribuições e 
subvenções;

VI – doações, legados e rendimentos 
provenientes de outras fontes.

...

Art. 10 − ...
I − Diretor Superintendente; 
II − Diretor Técnico; 
III − Diretor Administrativo-Financeiro; 
IV − Diretor Jurídico.
....

§ 6º − O Diretor Jurídico deverá ser advogado, 
devidamente habilitado ao exercício da profissão 
perante a Ordem dos Advogados do Brasil, com poderes 
ad judicia para a representação judicial e extrajudicial 
da EMDUR.

§ 7º − A remuneração devida aos membros da 
Diretoria Executiva será definida pelo Conselho de 
Administração da EMDUR, tendo por teto o Símbolo 
CC-1 da Tabela “C” da Lei nº 1.821/1999 do Município 
de Toledo.

Art. 10-A − Os membros da Diretoria Executiva 
da EMDUR deverão atender os seguintes requisitos 
obrigatórios:

I − ser cidadão de reputação ilibada;

II − ter notório conhecimento compatível com o 
cargo para o qual foi indicado; 

III − ter formação acadêmica compatível com o 
cargo para o qual foi indicado; e

IV − ter, no mínimo, uma das experiências 
profissionais abaixo:

a) dez anos, no setor público ou privado, na 
área de atuação da empresa estatal ou em área conexa 
àquela para a qual forem indicados em função de 
direção superior;

b) quatro anos em cargo de Diretor, de 
Conselheiro de Administração, de membro de comitê 
de auditoria ou de chefia superior em empresa de porte 
ou objeto social semelhante ao da empresa estatal, 
entendendo-se como cargo de chefia superior aquele 
situado nos dois níveis hierárquicos não estatutários 
mais altos da empresa;

c) quatro anos em cargo em comissão ou função 
de confiança em pessoa jurídica de direito público 
interno;

d) quatro anos em cargo de docente ou de 
pesquisador, de nível superior na área de atuação da 
empresa estatal; 

e) quatro anos como profissional liberal em 
atividade vinculada à área de atuação da empresa 
estatal, ou

f) ser funcionário efetivo da EMDUR, por no 
mínimo, 03 (três) anos;  

§ 1º − A formação acadêmica deverá contemplar 
curso de graduação ou pós-graduação reconhecido ou 
credenciado pelo Ministério da Educação.

§ 2º − As experiências mencionadas em alíneas 
distintas do inciso IV do caput não poderão ser somadas 
para a apuração do tempo requerido.

§ 3º − As experiências mencionadas em uma 
mesma alínea do inciso IV do caput poderão ser 
somadas para a apuração do tempo requerido, desde 
que relativas a períodos distintos.

§ 4º − Somente pessoas naturais poderão ser 
eleitas para o cargo de administrador da empresa 
estatal.

...

Art. 12 − ...
...
VII − estabelecer o quadro de pessoal 

permanente da empresa e propor-lhe salários, 
com aprovação do Conselho de Administração e a 
homologação do Prefeito Municipal;

VIII – Revogado.
...
XVII – implantar regras de governança 

corporativa, de transparência e de estruturas, práticas 
de gestão de riscos e de controle interno;

XVIII – divulgar, ao público em geral, carta anual 
de governança corporativa, contendo informações 
atualizadas e relevantes, em especial, as relativas a 
atividades desenvolvidas, estrutura de controle, fatores 
de risco, dados econômico-financeiros, comentários 
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dos administradores sobre o desempenho, políticas 
e práticas de governança corporativa e descrição da 
composição e da remuneração da administração;

XIX – divulgar anualmente relatório integrado ou 
de sustentabilidade; 

XX − elaborar e divulgar instrumento de política 
de divulgação de informações, em conformidade com a 
legislação em vigor e com as melhores práticas;

XXI – praticar todos os demais atos necessários 
à consecução das finalidades e objetivos da EMDUR, 
obedecidas as normas legais pertinentes e as 
determinações deste Estatuto.

....

Art. 15 − ...
...
V – Secretário Municipal de Habitação e 

Urbanismo;
VI – um representante de cada uma das entidades 

indicadas nas alíneas deste inciso, designados em ato 
oficial pelo Prefeito Municipal:

...
VII – um representante das Associações de 

Moradores e Amigos de bairros de Toledo, designados 
em ato oficial pelo Prefeito Municipal.

...

§ 1º − ...
...
II – para os demais conselheiros, 2 (dois) anos 

de mandato, podendo haver 3 (três) reconduções;
III – será excluído do Conselho de Administração 

da EMDUR, o conselheiro que não comparecer por 3 
(três) vezes consecutivas ou 5 (cinco) alternadas às 
reuniões.

...

§ 3º − Nas faltas e impedimentos do Secretário 
do Planejamento Estratégico do Município, presidirá o 
Conselho de Administração da EMDUR o Secretário 
Municipal de Habitação e Urbanismo.

...

Art. 16 − O Conselho de Administração 
reunir-se-á, ordinariamente, de forma trimestral ou, 
extraordinariamente, por convocação de qualquer um 
de seus membros, com convocação tornada pública 
num período mínimo de 24 horas. 

§ 1º − O Conselho de Administração reunir-se-á 
com o mínimo de 5 (cinco) membros e deliberará por 
maioria de votos dos presentes, cabendo ao presidente, 
além do voto singular, o de qualidade.

...

Art. 17 − ...
...
VII – deliberar sobre projetos de convênios 

e contratos com entidades públicas a serem 
encaminhados ao Legislativo Municipal para aprovação, 
quando for o caso;

...

XI − pronunciar-se, em caráter deliberativo, 
sobre os assuntos que lhe forem submetidos pelo 
Prefeito Municipal e pelo Diretor- Superintendente da 
empresa;

XII − determinar, anualmente, a elaboração da 
carta de compromisso e consecução de objetivos de 
políticas públicas e subscrevê-la;

XIII − discutir, aprovar e monitorar decisões 
envolvendo práticas de governança corporativa, 
relacionamento com partes interessadas, política de 
gestão de pessoas e código de conduta dos agentes; 

XIV − implementar e supervisionar os sistemas 
de gestão de riscos e de controle interno estabelecidos 
para a prevenção e mitigação dos principais riscos a 
que está exposta a empresa pública, inclusive os riscos 
relacionados à integridade das informações contábeis e 
financeiras e os relacionados à ocorrência de corrupção 
e fraude; 

XV − estabelecer política de porta-vozes visando 
a eliminar risco de contradição entre informações de 
diversas áreas e as dos executivos da empresa; 

XVI − deliberar sobre a cessão de empregados 
da EMDUR a outros órgãos públicos do Município;

XVII − resolver sobre todos os casos omissos 
que não forem da competência da Diretoria Executiva, 
do Diretor Superintendente e do Prefeito Municipal.

...

Art. 19 − ...
...
Parágrafo único − Os membros do Conselho 

de Administração da EMDUR a que se referem os 
incisos I usque V do caput do artigo 15 deste Estatuto, 
que forem designados para responder por cargos 
da Diretoria Executiva da EMDUR, ficarão, também, 
impedidos de integrar o colegiado, durante o período 
em que exercerem tal designação, cabendo ao Prefeito 
Municipal sua substituição.

...

Art. 24 – Os membros da Diretoria Executiva 
da EMDUR ocuparão cargo em comissão e serão 
nomeados pelo Prefeito Municipal.

Art. 24-A − ...
...
Parágrafo único − ...
I – possua formação acadêmica em Ciências 

Contábeis ou Econômicas, ou Administração de 
Empresas e registro no respectivo Conselho de Classe.

...

Art. 25 − ... 
...
§ 3º − A EMDUR poderá ceder empregados 

à Prefeitura Municipal e à Câmara de Vereadores do 
Município de Toledo, com ou sem ônus para a cedente, 
os quais conservarão o regime jurídico a que estiverem 
sujeitos e serão considerados em efetivo exercício 
no respectivo emprego, para todos os efeitos legais, 
mediante termo de convênio a ser firmado entre as 
partes, o qual determinará os limites e as regras da 
cessão.
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...

Art. 27 − Para a realização de contratos 
com terceiros, destinados à prestação de serviços, 
à aquisição, locação e alienação de bens e ativos 
integrantes do seu patrimônio ou à execução de obras a 
serem neste integradas, assim como a implementação 
de ônus real sobre eles, a EMDUR elaborará 
Regulamento de Licitações, obedecidos, no que lhe 
couber, os procedimentos constantes do Título II da Lei 
Federal nº 13.303, de 2016.

...

Art. 33-A − A EMDUR deve observar os 
requisitos de transparência e divulgação de informações 
estabelecido no artigo 8º da Lei Federal nº 13.303, de 
2016, no que couber.

Art. 33-B − A EMDUR, em um prazo de 180 
(cento e oitenta) dias, elaborará um Código de Conduta, 
canal de denúncias e implementará uma política de 
gestão de riscos para as suas atividades.

Art. 33-C − A EMDUR, de acordo com a 
sua capacidade orçamentária e financeira, deverá 
periodicamente promover treinamento aos seus 
empregados, administradores e conselheiros sobre 
a política de gestão de riscos e o cumprimento do 
Código de Conduta, além dos demais treinamentos 
indispensáveis para que os empregados tenham 
capacidade técnica para exercerem as suas atividades.”

	 Art. 2º – Em virtude das alterações procedidas 
pelo artigo anterior, fica aprovada a consolidação do 
Estatuto da Empresa de Desenvolvimento Urbano e 
Rural de Toledo (EMDUR), conforme texto que passa a 
fazer parte integrante deste Decreto.

	 Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 25 de julho de 2018.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 
RURAL DE

TOLEDO – EMDUR
CNPJ/MF Nº. 77.878.023/0001-28

NIRE: 41206970904

Pelo presente instrumento altera-se o Estatuto da 
EMDUR, empresa pública municipal, sob a forma 
de sociedade civil, sem fins lucrativos, qualificável 
como de utilidade pública, pessoa jurídica de direito 
privado, constituída por prazo indeterminado, regendo-
se por este Estatuto e pela legislação pertinente, 
denominada de Empresa de Desenvolvimento Urbano 
e Rural de Toledo, neste Estatuto doravante designada 
simplesmente EMDUR, com sede própria à Av. José 

João Muraro, nº. 1944, Jardim Porto Alegre, CEP 85.906-
370, Toledo – Paraná, que teve sua criação autorizada 
pela Lei Municipal nº 1.199/1984, publicada em 08 de 
dezembro de 1984, sendo civilmente constituída em 12 
de setembro de 1985, no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas da Comarca de Toledo – PR, com o 
registro no Livro APJ -01, protocolo 369, e registrada na 
Junta Comercial do Estado do Paraná em 18 de janeiro 
de 2011, sob NIRE nº. 41206970904, que adiante 
consolida seu Estatuto Social, o qual passa a ter a 
seguinte redação:

ESTATUTO DA EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E RURAL DE TOLEDO - EMDUR.

DÉCIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO – 
CONSOLIDAÇÃO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º − A Empresa de Desenvolvimento Urbano e 
Rural de Toledo é uma empresa pública municipal, 
sob a forma de sociedade civil, sem fins lucrativos, 
regularmente autorizada a constituir-se pela Lei 
Municipal nº 1.199/1984.

Parágrafo único − A empresa usará a sigla EMDUR. 

Art. 2º − A EMDUR, dotada de personalidade jurídica 
de direito privado, com patrimônio próprio, autonomia 
administrativa, orçamentária e financeira, reger-se-á 
por este Estatuto, pela Lei Federal nº 13.303, de 30 de 
junho de 2016, Lei Federal nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, e demais legislações aplicáveis.

§ 1º − A Função Social da EMDUR é dar o devido 
suporte à Administração Pública Municipal de Toledo, 
mais precisamente para executar programas de 
obras de desenvolvimento das áreas urbanas e rurais 
do Município, visando à implementação, melhoria 
e manutenção da infraestrutura de bens públicos 
municipais com vistas à melhor efetividade de atividades 
de utilidade pública e serviços públicos ofertados à 
população e a consequente melhoria das condições de 
vida do povo toledano.

§ 2º − Pela sua finalidade e objetivo social de relevante 
interesse coletivo, a EMDUR, declarada como de 
utilidade pública para o Município de Toledo pela Lei 
nº 1.199/1984, goza de isenção dos tributos municipais 
relativamente aos seus bens, rendas e serviços.

Art. 3º − A EMDUR tem sede e foro na cidade e comarca 
de Toledo, Estado do Paraná, e seu prazo de duração 
é indeterminado. 

CAPÍTULO II
DAS FINALIDADES E OBJETIVOS

Art. 4º − A EMDUR tem como objetivo a execução de 
programas, obras, projetos, serviços de engenharia e 
assemelhados, de relevante interesse coletivo e não 
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atribuídos a outros órgãos da Administração Direta 
ou Indireta, previamente definidos pela Administração 
Direta, visando ao desenvolvimento das áreas urbanas 
e rurais do Município, cabendo-lhe:
I – execução de obras, tais como a construção, reforma, 
fabricação, recuperação, manutenção ou ampliação de 
prédios, espaços e logradouros públicos urbanos e 
rurais do Município e de seus equipamentos;
II – execução de projetos de engenharia e arquitetura;
III – execução de serviços de engenharia e assemelhados, 
tais como: demolição, conserto, instalação, montagem, 
operação, conservação, reparação, adaptação, limpeza 
e manutenção de prédios, espaços e logradouros 
públicos urbanos e rurais do Município e de seus 
equipamentos;
IV – supervisão e a fiscalização de obras e serviços, 
inclusive com recursos oriundos de convênio ou 
operação de crédito.
V – execução de vistorias, avaliações e perícias em 
edifícios destinados ao uso da Administração; 
VI – comercialização de produtos e materiais extraídos, 
processados ou produzidos em decorrência de 
suas atividades à Administração Direta e Indireta do 
Município; 
VII – administração das áreas industriais de Toledo, 
destinadas à implantação de indústrias poluentes e não 
poluentes, dentro das diretrizes do governo municipal;
VIII – celebração de convênios para execução de 
projetos, obras ou serviços que visem à implementação 
de ações voltadas à defesa, preservação e conservação 
do meio ambiente e promoção do desenvolvimento 
sustentável;
IX – realizar o aproveitamento de jazidas minerais em 
todo território nacional;
X – prestar serviços gerais de limpeza, inclusive 
varrição e capina nos prédios, espaços e logradouros 
públicos municipais; 
XI – manutenção de aterro sanitário municipal, conforme 
condições estabelecidas em contrato; 
XII – administração ou manutenção de cemitérios 
municipais, conforme condições estabelecidas em 
contrato; 
XIII – administração ou manutenção de terminal 
rodoviário municipal, conforme condições estabelecidas 
em contrato;
XIV – realização de pavimentação asfáltica de 
logradouros públicos municipais nas áreas urbana e 
rural de Toledo;
XV – exercer outras atribuições que se contenham no 
âmbito de suas finalidades e estatuto.

Parágrafo único – Para a consecução de seus objetivos, 
a EMDUR poderá direta ou indiretamente, desenvolver 
atividades correlatas ao seu objeto social, tais como:
I – adquirir e alienar bens imóveis;
II – celebrar convênios, contratos e instrumentos 
congêneres com entidades públicas da administração 
direta e indireta;
III – locar maquinário e equipamentos do Município 
de Toledo, mediante remuneração vigente à época da 
contratação.

CAPÍTULO III

DO CAPITAL E DE OUTROS RECURSOS

Art. 5º − O patrimônio da EMDUR é composto de bens 
móveis, imóveis e direitos, títulos e valores de crédito, 
recursos financeiros disponíveis em caixa ou em conta 
de bancos. 

§ 1º − O Executivo municipal poderá transferir à 
EMDUR, nos termos do §2º do Art. 3º, da Lei Municipal 
nº 1.199/1984, bens imóveis pertencentes ao Município 
que sejam julgados de interesse da empresa para 
realização de seus objetivos. 

§ 2º − Pelo menos 51% (cinquenta e um por cento) 
do capital da EMDUR pertencerá, obrigatoriamente, a 
brasileiros. 

Art. 6º − O capital da EMDUR, uma vez integralizado, 
poderá ser aumentado, por ato do Executivo, mediante: 
I − incorporação de dotações orçamentárias que lhe 
forem consignadas; 
II − reservas decorrentes de lucros líquidos de suas 
atividades; 
III − reavaliação do ativo; 
IV − bens transferidos pelo Município. 

Art. 7º − O Município poderá prestar garantias e avais 
a financiamentos e a outras operações de créditos que 
a EMDUR venha a realizar para o perfeito desempenho 
das atribuições que lhe são próprias. 

Art. 8º - Constitui receita da EMDUR:
I – importâncias oriundas da alienação de bens e 
direitos e da prestação de serviços;
II – recursos provenientes de contratos, acordos e 
convênios que realizar com órgãos e entidades públicas, 
no âmbito municipal, estadual ou federal;
III – produtos de operações de crédito, juros e venda de 
bens patrimoniais ou de materiais inservíveis;
IV – os juros, dividendos e outras rendas resultantes da 
exploração de seu capital;
V – empréstimos, auxílios, contribuições e subvenções;
VI – doações, legados e rendimentos provenientes de 
outras fontes.

CAPITULO IV
DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 9º − A EMDUR será administrada pelos seguintes 
órgãos:
I − Diretoria Executiva; 
II − Conselho de Administração. 

Seção I
Da Diretoria Executiva

Art. 10 − A Diretoria Executiva é composta de 4 (quatro) 
membros, sendo: 
I − Diretor Superintendente; 
II − Diretor Técnico; 
III − Diretor Administrativo-Financeiro; 
IV − Diretor Jurídico.

§ 1º − Os membros da Diretoria Executiva serão de livre 
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escolha e nomeação do Prefeito Municipal. 

§ 2º − Os membros da Diretoria Executiva serão 
demissíveis ad nutum.

§ 3º − As deliberações do órgão serão tomadas por 
maioria, cabendo ao Diretor Superintendente o voto de 
qualidade. 

§ 4º − As atribuições dos cargos não preenchidos ou 
que vagarem serão exercidas, cumulativamente, pelo 
Diretor-Superintendente, com exceção para o disposto 
nos parágrafos 5º e 6º. 

§ 5º − O Diretor Técnico deverá ser Engenheiro Civil, 
devidamente habilitado, sendo, também, Responsável 
Técnico pela Empresa. 

§ 6º − O Diretor Jurídico deverá ser advogado, 
devidamente habilitado ao exercício da profissão 
perante à Ordem dos Advogados do Brasil, com poderes 
ad judicia para a representação judicial e extrajudicial 
da EMDUR.

§ 7º − A remuneração devida aos membros da Diretoria 
Executiva será definida pelo Conselho de Administração 
da EMDUR, tendo por teto o Símbolo CC-1, da Tabela 
“C”, da Lei nº 1.821/1999 do Município de Toledo.

Art. 10-A − Os membros da Diretoria Executiva da 
EMDUR deverão atender os seguintes requisitos 
obrigatórios:
I − ser cidadão de reputação ilibada;
II − ter notório conhecimento compatível com o cargo 
para o qual foi indicado; 
III − ter formação acadêmica compatível com o cargo 
para o qual foi indicado; e
IV − ter, no mínimo, uma das experiências profissionais 
abaixo:
a) dez anos, no setor público ou privado, na área de 
atuação da empresa estatal ou em área conexa àquela 
para a qual forem indicados em função de direção 
superior;
b) quatro anos em cargo de Diretor, de Conselheiro 
de Administração, de membro de comitê de auditoria 
ou de chefia superior em empresa de porte ou objeto 
social semelhante ao da empresa estatal, entendendo-
se como cargo de chefia superior aquele situado nos 
dois níveis hierárquicos não estatutários mais altos da 
empresa;
c) quatro anos em cargo em comissão ou função de 
confiança em pessoa jurídica de direito público interno;
d) quatro anos em cargo de docente ou de pesquisador, 
de nível superior na área de atuação da empresa estatal; 
e) quatro anos como profissional liberal em atividade 
vinculada à área de atuação da empresa estatal; ou
f) ser funcionário efetivo da EMDUR, por no mínimo, 03 
(três) anos.

§ 1º − A formação acadêmica deverá contemplar curso 
de graduação ou pós-graduação reconhecido ou 
credenciado pelo Ministério da Educação.

§ 2º − As experiências mencionadas em alíneas distintas 
do inciso IV do caput não poderão ser somadas para a 
apuração do tempo requerido.

§ 3º − As experiências mencionadas em uma mesma 
alínea do inciso IV do caput poderão ser somadas para 
a apuração do tempo requerido, desde que relativas a 
períodos distintos.

§ 4º − Somente pessoas naturais poderão ser eleitas 
para o cargo de administrador de empresas estatais.

Art. 11 − Os membros da Diretoria Executiva farão 
declaração pública de bens no ato de posse e no 
término do exercício do cargo. 

Art. 12 − Compete a Diretoria Executiva: 
I − exercer as atribuições executivas da empresa, em 
todos os aspectos da administração de seus negócios 
e interesses; 
II − autorizar a aquisição, alienação, arrendamento, 
cessão, oneração ou gravame de bens imóveis ou de 
outra natureza, de acordo com a legislação vigente e 
as normas aprovadas pelo Conselho de Administração; 
III − autorizar, dentro dos limites e poderes que lhe forem 
atribuídos pelo Conselho de Administração, celebração 
de cauções, transações, acordos e renúncia de direitos; 
IV − promover, contratar e superintender estudos 
e projetos de engenharia civil, bem como autorizar 
contratos e serviços técnicos; 
V − autorizar a constituição de procuradores com 
poderes específicos; 
VI − elaborar o Regime Interno da empresa, a ser 
submetido à deliberação do Conselho de Administração; 
VII − estabelecer o quadro de pessoal permanente 
da empresa e propor-lhe salários, com aprovação 
do Conselho de Administração e a homologação do 
Prefeito Municipal;
VIII – Revogado.
IX − aprovar limites de admissão de pessoal temporário 
para obras, de acordo com as necessidades da 
empresa; 
X − elaborar orçamentos financeiros, com base nos 
programas da empresa, e submetê-los à deliberação 
do Conselho de Administração e à homologação do 
Prefeito Municipal; 
XI − elaborar, até 31 de janeiro de cada ano, a prestação 
de contas, o balanço patrimonial e o relatório da 
empresa, referentes ao exercício anterior, submetendo-
os à apreciação do Conselho de Administração que os 
encaminhará à homologação do Prefeito Municipal; 
XII − cumprir o que determina o artigo 7º da Lei nº 
1.199/84, com relação não só ao balanço financeiro, 
mas ao balanço patrimonial; 
XIII − remeter ao Prefeito, para aprovação, a prestação 
de contas, o balanço patrimonial e o relatório da empresa, 
referentes ao exercício anterior, na hipótese de estes 
documentos não terem sidos a ele encaminhados pelo 
Conselho de Administração, até o dia 28 de fevereiro 
de cada ano; 
XIV – providenciar a obtenção dos recursos necessários 
à execução dos planos da empresa; 
XV – propor ao Prefeito Municipal o aumento do capital 
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da EMDUR, ouvido o Conselho de Administração; 
XVI – distribuir, entre seus membros, as tarefas 
específicas; 
XVII – implantar regras de governança corporativa, de 
transparência e de estruturas, práticas de gestão de 
riscos e de controle interno;
XVIII – divulgar, ao público em geral, carta anual 
de governança corporativa, contendo informações 
atualizadas e relevantes, em especial, as relativas a 
atividades desenvolvidas, estrutura de controle, fatores 
de risco, dados econômico-financeiros, comentários 
dos administradores sobre o desempenho, políticas 
e práticas de governança corporativa e descrição da 
composição e da remuneração da administração;
XIX – divulgar anualmente relatório integrado ou de 
sustentabilidade; 
XX − elaborar e divulgar instrumento de política de 
divulgação de informações, em conformidade com a 
legislação em vigor e com as melhores práticas;
XXI – praticar todos os demais atos necessários à 
consecução das finalidades e objetivos da EMDUR, 
obedecidas as normas legais pertinentes e as 
determinações deste Estatuto.

Parágrafo único – O Regimento Interno a que se refere o 
inciso VI do caput deste artigo, especificará as atribuições 
de cada um dos membros da Diretoria Executiva da 
EMDUR, obedecidos os preceitos destes estatutos. 

Art. 13 − Compete ao Diretor-Superintendente da EMDUR: 
I – representar a EMDUR, em Juízo ou fora dele; 
II – superintender e dirigir os negócios da empresa; 
III – admitir, transferir ou dispensar empregados, 
conceder-lhes licença e abonar-lhes falta, observadas 
as prescrições legais, podendo delegar tais funções; 
IV – assinar, em conjunto com um dos outros diretores, 
os documentos de responsabilidade da empresa; 
V – executar outras atividades previstas nestes 
Estatutos e no Regimento Interno da EMDUR. 

Parágrafo único – O Diretor-Superintendente da 
EMDUR será substituído, em seus impedimentos 
legais ou eventuais, na ordem, pelos Diretores Técnico, 
Administrativo-Financeiro e Jurídico. 

Art. 14 − Aos demais Diretores competirá executar as 
atribuições a eles determinadas no Regimento Interno e as 
decisões de que fala o inciso XVI do artigo 12 deste Estatuto. 

Parágrafo único – A responsabilidade da execução das 
atribuições estatutárias e regimentais, referente a obras 
e serviços de engenharia civil, caberá ao Diretor Técnico. 

Seção II
Do Conselho de Administração

Art. 15 − O Conselho de Administração da EMDUR, 
composto por 9 (nove) conselheiros, será integrado por: 
I – Secretário Municipal do Planejamento Estratégico, 
como seu Presidente; 
II – Secretário Municipal do Meio Ambiente; 
III – Secretário Municipal de Infraestrutura Rural;
IV – Secretário Municipal da Fazenda; 

V – Secretário Municipal de Habitação e Urbanismo;
VI – Um representante de cada uma das entidades 
indicadas nas alíneas deste inciso, designados em ato 
oficial pelo Prefeito Municipal: 
a) Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Toledo 
- AEAT; 
b) Associação dos Contabilistas de Toledo; 
c) Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção de Toledo. 
VII – um representante das Associações de Moradores 
e Amigos de bairros de Toledo, designado em ato oficial 
pelo Prefeito Municipal. 

§ 1° − o mandato dos Conselheiros do Conselho de 
Administração está assim fixado: 
I – para os conselheiros de que falam os incisos I 
usque V do caput deste artigo, enquanto exercerem, 
respectivamente, as suas funções; 
II – para os demais conselheiros, 2 (dois) anos de 
mandato, podendo haver 3 (três) reconduções;
III – será excluído do Conselho de Administração da 
EMDUR, o conselheiro que não comparecer por 3 (três) 
vezes consecutivas ou 5 (cinco) alternadas às reuniões.

§ 2° − O Conselho de Administração da EMDUR será 
composto sempre, em sua maioria, por brasileiros, 
assegurados a estes poderes predominantes. 

§ 3º − Nas faltas e impedimentos do Secretário do 
Planejamento Estratégico do Município, presidirá o 
Conselho de Administração da EMDUR o Secretário 
Municipal de Habitação e Urbanismo.

§ 4° − Cada entidade indicada nas alíneas a, b e 
c do inciso VI e do inciso VII deverá indicar também 
um suplente de seu representante no Conselho de 
Administração da EMDUR. 

Art. 16 − O Conselho de Administração reunir-
se-á, ordinariamente, de forma trimestral ou, 
extraordinariamente, por convocação de qualquer um 
de seus membros, com convocação tornada pública 
num período mínimo de 24 horas. 

§ 1º − O Conselho de Administração reunir-se-á com o 
mínimo de 5 (cinco) membros e deliberará por maioria 
de votos dos presentes, cabendo ao presidente, além 
do voto singular, o de qualidade. 

§ 2º − O Conselho Administrativo elaborará seu 
Regimento Interno, onde deverão constar, entre outras, 
as seguintes normas: 
I – a forma como se organizará e suas atribuições, 
dentro dos preceitos legais e estatutários; 
II – casos de extinção de mandato de conselheiros e 
de vacância. 

Art. 17 − Compete privativamente ao Conselho de 
Administração: 
I – estabelecer a orientação, diretrizes e normas gerais 
que deverão reger as atividades da empresa, ad 
referendum do Prefeito Municipal; 
II – elaborar e aprovar o Regimento Interno do Conselho 
nos termos do §2º do Artigo 16 deste Estatuto; 
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III – estabelecer programas da empresa, a curto, médio 
e longo prazo, observado o disposto no artigo 4º destes 
Estatuto; 
IV – deliberar sobre orçamentos financeiros propostos 
pela Diretoria Executiva da EMDUR;
V – estabelecer normas para aquisição, alienação, 
arrendamento, cessão, oneração ou gravame de bens 
imóveis, assim também como para celebração de 
cauções, transações, acordos e renúncia de direitos; 
VI – deliberar sobre planos financeiros relativos a 
investimentos, financiamentos e demais operações de 
crédito, elaborados pela Diretoria Executiva; 
VII – deliberar sobre projetos de convênios e contratos 
com entidades públicas a serem encaminhados ao 
Legislativo Municipal para aprovação, quando for o caso;
VIII – apresentar ao Prefeito Municipal relatórios 
periódicos, com sugestões para o aprimoramento das 
atividades da empresa; 
IX – aprovar o Regimento Interno da EMDUR; 
X – deliberar sobre as questões de que falam os incisos 
VII, XI e XV do caput do artigo 12 deste Estatuto; 
XI − pronunciar-se, em caráter deliberativo, sobre 
os assuntos que lhe forem submetidos pelo Prefeito 
Municipal e pelo Diretor- Superintendente da empresa; 
XII – determinar, anualmente, a elaboração da carta de 
compromisso e consecução de objetivos de políticas 
públicas e subscrevê-la;
XIII – discutir, aprovar e monitorar decisões envolvendo 
práticas de governança corporativa, relacionamento 
com partes interessadas, política de gestão de pessoas 
e código de conduta dos agentes; 
XIV − implementar e supervisionar os sistemas de gestão 
de riscos e de controle interno estabelecidos para a 
prevenção e mitigação dos principais riscos a que está́ 
exposta a empresa pública, inclusive os riscos relacionados 
à integridade das informações contábeis e financeiras e os 
relacionados à ocorrência de corrupção e fraude; 
XV − estabelecer política de porta-vozes visando a 
eliminar risco de contradição entre informações de 
diversas áreas e as dos executivos da empresa; 
XVI – deliberar sobre a cessão de empregados da 
EMDUR à outros órgãos públicos do Município;
XVII − resolver sobre todos os casos omissos que não 
forem da competência da Diretoria Executiva, do Diretor 
Superintendente e do Prefeito Municipal.

Parágrafo único – Além de suas atribuições normativas e 
deliberativas, o Conselho de Administração da EMDUR 
exercerá as seguintes atribuições de fiscalização e 
controle das contas da Empresa:
I – examinar e emitir parecer sobre: 
a) balancetes; 
b) balanços; 
c) prestação anual da Diretoria Executiva. 
II – exercer as demais competências atinentes ao 
controle das contas da empresa, tais como: 
a) examinar e dar parecer sobre o relatório anual da empresa; 
b) examinar, a qualquer tempo, os livros e documentos 
da empresa, cabendo à Diretoria Executiva fornecer 
todos os elementos necessários a tal fim; 
c) promover o controle contábil da empresa, executando, 
se necessário, jornadas de auditoria. 
Art. 18 − Compete, também, ao Conselho de 

Administração apreciar e submeter à aprovação do 
Prefeito Municipal, até o dia 28 de fevereiro de cada 
ano, a prestação de contas, o balanço patrimonial e o 
relatório da empresa, referentes ao exercício anterior, 
juntamente com o parecer a que se refere a alínea ̈c ̈ do 
inciso I do parágrafo único do artigo anterior. 

Art. 19 − Não poderá integrar a Diretoria Executiva da 
EMDUR membro algum de seu Conselho de Administração

Parágrafo único − Os membros do Conselho de 
Administração da EMDUR a que se referem os incisos 
I usque V do caput do artigo 15 deste Estatuto, que 
forem designados para responder por cargos da 
Diretoria Executiva da EMDUR, ficarão, também, 
impedidos de integrar o colegiado, durante o período 
em que exercerem tal designação, cabendo ao Prefeito 
Municipal sua substituição. 

Art. 20 − Os membros do Conselho de Administração 
não terão direito a qualquer tipo de remuneração. 

CAPÍTULO V
DO EXERCÍCIO SOCIAL DO BALANÇO E DOS 

LUCROS

Art. 21 − O exercício financeiro da EMDUR coincidirá 
com o ano civil, findo o qual a Diretoria Executiva 
procederá ao levantamento e inventário dos bens 
do balanço patrimonial, com a observância das 
formalidades e prescrições legais. 

Art. 22 − A EMDUR levantará, obrigatoriamente, 
balancetes mensais e, ainda, balanços gerais. 

Parágrafo único – A EMDUR, além da prestação de 
contas prevista na legislação especifica, submeterá ao 
Tribunal de Contas do Estado: 
I – os balancetes mensais; 
II – o balanço patrimonial, no prazo de 60 (sessenta) 
dias do encerramento do exercício. 

Art. 23 − O lucro líquido apurado, em cada exercício, 
terá destinação a ele atribuída pelo Conselho de 
Administração, ad referendum do Prefeito Municipal. 

CAPÍTULO VI
DO PESSOAL DA EMDUR

Art. 24 – Os membros da Diretoria Executiva da EMDUR 
ocuparão cargo em comissão e serão nomeados pelo 
Prefeito Municipal. 
Art. 24-A – A EMDUR contará com órgão de Controle 
Interno, a ser exercido por ocupante de cargo em 
comissão, com a seguinte codificação, originária da 
Tabela C da Lei Municipal nº 1.821/99: 
I – Controlador de Controle Interno, equivalente ao CC-2-T. 

Parágrafo único – O cargo referido no caput deste 
artigo será exercido por empregado da EMDUR ou 
por servidor efetivo do Município, que disponha de 
capacitação técnica e profissional para o exercício do 
cargo e que atenda os seguintes requisitos: 
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I – possua formação acadêmica em Ciências Contábeis 
ou Econômicas, ou Administração de Empresas e 
registro no respectivo Conselho de Classe; 
II – possua conhecimentos na área de contabilidade;
III – não esteja filiado a partido político

Art. 25 − O regime jurídico do pessoal da EMDUR, não 
pertencente à Diretoria Executiva e a seu Controlador 
de Controle Interno, será o da legislação trabalhista. 

§ 1º − A EMDUR poderá utilizar servidores municipais, 
postos à disposição pelo Prefeito Municipal, os quais 
conservarão o regime jurídico a que tiverem sujeitos e 
serão considerados em efetivo exercício no respectivo 
cargo ou emprego, para todos os efeitos legais. 

§ 2° − O Quadro de pessoal da EMDUR será 
constituído sempre de, pelo menos, 2/3 (dois terços) de 
trabalhadores brasileiros. 

§ 3º − A EMDUR poderá ceder empregados à Prefeitura 
Municipal e à Câmara de Vereadores do Município de 
Toledo, com ou sem ônus para a cedente, os quais 
conservarão o regime jurídico a que estiverem sujeitos 
e serão considerados em efetivo exercício no respectivo 
emprego, para todos os efeitos legais, mediante termo 
de convênio a ser firmado entre as partes, o qual 
determinará os limites e as regras da cessão. 

§ 4º − A cessão de empregado da EMDUR à Prefeitura 
Municipal e à Câmara de Vereadores do Município de 
Toledo, a que se refere o parágrafo anterior, será limitada 
ao prazo de 1 (um) ano, podendo haver renovação, por 
iguais e sucessivos períodos, a critério das partes. 

§ 5º − A cedente poderá solicitar o retorno do empregado 
cedido, no período da cedência, mediante notificação 
com trinta dias de antecedência. 

Art. 26 − A admissão de pessoal obedecerá a critérios 
de seleção ajustados à importância dos empregos e 
das funções a serem exercidos. 

Parágrafo único – A organização dos empregos e das 
funções obedecerá a planos estruturados segundo 
critérios técnicos adequados. 

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 27 − Para a realização de contratos com terceiros, 
destinados à prestação de serviços, à aquisição, 
locação e alienação de bens e ativos integrantes do 
seu patrimônio ou à execução de obras a serem neste 
integradas, assim como a implementação de ônus 
real sobre eles, a EMDUR elaborará Regulamento 
de Licitações, obedecidos, no que lhe couber, os 
procedimentos constantes do Título II da Lei Federal nº 
13.303, de 2016.

Parágrafo único – A EMDUR encaminhará ao Prefeito 
Municipal os pedidos de desapropriações necessárias 

às suas realizações. 

Art. 28 − Os documentos que importem em 
responsabilidade para empresa, de valor superior a 2% 
(dois por cento) de seu capital social, dependerão, para 
terem validade, além das assinaturas exigidas no inciso 
IV do caput do artigo 13 deste Estatuto, da assinatura 
do Prefeito Municipal. 

Art. 29 − A EMDUR executará suas obras e serviços, de 
forma direta ou indireta, obedecidas as prescrições legais. 

Art. 30 − Em caso de liquidação, observar-se-á o 
disposto na legislação aplicável, competindo ao 
Conselho de Administração determinar o procedimento 
a adotar, ad referendum do Prefeito Municipal, 
revertendo seu patrimônio ao Município de Toledo. 

Parágrafo único – A extinção da empresa dependerá de 
autorização legislativa. 

Art. 31 − A EMDUR manterá sistema integrado de 
controle interno em atendimento ao artigo 74 da 
Constituição Federal de 1988. 

Art. 32 − A EMDUR será inscrita na Junta Comercial do 
Paraná, onde serão registrados e arquivados todos os seus 
documentos pertinentes, conforme legislação aplicável. 

Art. 33 − O Estatuto da EMDUR poderá ser alterado 
por deliberação da maioria absoluta dos votos dos 
membros do Conselho de Administração. 

Art. 33-A − A EMDUR deve observar os requisitos de 
transparência e divulgação de informações estabelecido no 
artigo 8º da Lei Federal nº 13.303, de 2016, no que couber.

Art. 33-B − A EMDUR, em um prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, elaborará um Código de Conduta, canal 
de denúncias e implementará uma política de gestão de 
riscos para as suas atividades.

Art. 33-C − A EMDUR, de acordo com a sua capacidade 
orçamentária e financeira, deverá periodicamente 
promover treinamento aos seus empregados, 
administradores e conselheiros sobre a política de 
gestão de riscos e o cumprimento do Código de 
Conduta, além dos demais treinamentos indispensáveis 
para que os empregados tenham capacidade técnica 
para exercerem as suas atividades.

LUCIO DE MARCHI
Prefeito Municipal

Luiz Fernando Fortes de Camargo
Diretor Superintendente

Rodrigo Bortolotto Sales
Diretor Técnico

Claudia Teixeira Toledo
Diretora Jurídica
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NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR
	
A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, NOTIFICA os proprietários 
ou possuidores dos imóveis abaixo relacionados para, no prazo de dez dias, a contar desta Notificação, efetuar a 
limpeza do seu respectivo imóvel, conforme determinam os artigos 6, 9 e 14 da Lei nº 1.946/2006:

Nome Notificação nº Cadastro Setor Quadra Lote
MERCEDES TEREZINHA SCARIOTT 252/2018 51379 090 027 181
DORVALINO BRAND 363/2018 585 520 034 290

Zélia da Paz Pereira
Fiscal em Meio Ambiente

EXTRATO DO 2º TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 014/2017, DE 26 DE 
JANEIRO DE 2017, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍ-
PIO DE TOLEDO (MDS/SMAS - FNAS/FMAS) PISO DE 
ALTA COMPLEXIDADE II (PACII/FNAS) E A ENTIDADE 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE TOLEDO - APAE, PARA EXECUÇÃO DE SER-
VIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL.

O Município de Toledo/Fundo Municipal de Assistência 
Social (FMAS), inscrito no CNPJ sob nº 13.900.537/0001-
50, doravante denominado simplesmente CONCEDEN-
TE neste ato representado pelo Sr. Prefeito LUCIO DE 
MARCHI, brasileiro, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 3.168.919-8 SSP/PR e do CPF nº 453.559.759-
68, residente e domiciliado à Rua Britânia, nº 330,  Vila 
Pioneiro, Toledo-PR, resolve modificar unilateralmente  
o Termo de Colaboração, nos termos do Art. 57 da Lei 
Federal nº 13.019/2014 e mediante as condições estipu-
ladas nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO 
APOSTILAMENTO
O presente Termo de Apostilamento tem por objetivo 
a modificação unilateral do Termo de Colaboração 
014/2017 firmado em 26 de janeiro de 2017, alterado 
pelo primeiro termo de apostilamento de 27 de 
junho de 2017e pelo primeiro termo aditivo em 22 
de dezembro de 2017 entre o Município de Toledo 
e a entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE TOLEDO (APAE), que 
tem por finalidade alterar Cláusula prevista no Termo 
anteriormente firmado, passando a vigorar com a 
seguinte modificação:

CLÁUSULA SEGUNDA– DO VALOR DO CONVÊNIO E 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

O valor do presente Termo de passará de 120.000,00 
(cento e vinte mil reais) para R$ 120.724,33 (cento e 
vinte mil setecentos e vinte e quatro reais e trinta e três 
centavos) correspondente a:

I – Repasse do Fundo Nacional de Assistência Social 
(FNAS), no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais) referente aos meses de janeiro à dezembro de 
2017 de acordo com cronograma de desembolso.

II – Valor de R$ 724,33 (setecentos e vinte e quatro 
reais e trinta e três centavos), correspondente aos ren-

dimentos auferidos sobre aplicações no mercado finan-
ceiro, no período de janeiro de 2018 à junho de 2018, 
que foram aplicados no objeto do Convênio.

O repasse dos recursos pelo MUNICÍPIO/FMAS à EN-
TIDADE ocorreu nas seguintes contas de dotações or-
çamentárias:

Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, Proje-
to/Atividade 08.242.0045.2-228, Cofinanciamento da 
Rede Socioassistencial no Programa de Proteção So-
cial Básica e Proteção Social Especial de Média e Alta 
Complexidade para Pessoa com Deficiência FMAS; 

Conta 14990 para aplicação em Consumo - Natureza da 
Despesa 3.3.50.41.00.00 – Contribuições Correntes - para 
aplicação em Consumo; fonte 10099 939 / 9 / 6 / 6 / 24.

Conta 15090 para aplicação em Consumo - Natureza da 
Despesa 3.3.50.41.00.00 – Contribuições Correntes - para 
aplicação em Consumo; fonte 10099 939 / 9 / 6 / 6 / 24;

Que foram depositados na conta corrente da entidade 
nº84011-4 agência 0587-8 do Banco do Brasil.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições 
anteriormente acordadas do Termo de Colaboração nº 
014/2017 de 26 de janeiro de 2017, alterado pelo pri-
meiro termo de apostilamento de 27 de junho de 2017e 
pelo primeiro termo aditivo em 22 de dezembro de 2017 
permanecendo válidas e inalteradas as não expressa-
mente modificadas por este instrumento.

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

O CONCEDENTE providenciará a publicidade deste 
Termo de Apostilamento, em extrato no Órgão Oficial 
Eletrônico do Município de Toledo até o quinto dia útil 
após a data de sua assinatura.

Toledo, 24 de julho de 2018.

_______________________________________
LUCIO DE MARCHI

PREFEITO DO MUNICIPIO DE TOLEDO

_______________________________________
MARISA RAMOS DOS SANTOS CARDOSO 
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

PROTEÇÃO À FAMÍLIA
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÕES

AVISO DE ALTERAÇÃO REF: PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 139/2018.
Comunicamos que o edital da licitação supracitada, 
cujo objeto é: seleção de propostas visando a 
contratação de empresa para aquisição de 02 (dois) 
veículos 0 Km, tipo Van ambulância simples remoção, 
modelo Furgão para a Secretaria da Saúde; aquisição 
de 01 Veículo 0 Km tipo furgão longo de teto alto, 
adaptado para ambulância padrão SAMU, atendendo 
a Resolução SESA nº 497/2017 publicado no Diário 
Oficial 25/09/2017, aquisição de 03 Veículos 0 Km - tipo 
passeio para o transporte de pacientes e equipes de 
Estratégia Saúde da Família (ESF), para atendimento 
ao objeto da Resolução SESA nº 160/2018 - Incentivo 
Financeiro de Transporte Sanitário (APSUS / Transporte 
Sanitário), sofreu alterações na descrição dos itens 
01, 03 e 04 do Anexo I do edital e no prazo de 
entrega. As alterações estão disponíveis no site: www.
toledo.pr.gov.br.
Assim, por consequência, os envelopes que deveriam 
ser protocolizados até o dia 27 DE JULHO DE 2018, 
às 11h45min, poderão ser protocolizados até às 
11h45min do dia 10 AGOSTO DE 2018, no setor de 
protocolo da Prefeitura do Município de Toledo, conforme 
prevê o edital.
Da mesma forma, a abertura da presente licitação dar-
se-á em sessão pública, a ser realizada às 14h00min 
do dia 10 DE AGOSTO DE 2018, de acordo com a 
legislação vigente mencionada no preâmbulo deste 
Edital. 
Gabinete do Secretário da Administração do Município de 
Toledo-PR, em 25 de Julho de 2018. 

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 156/2018
OBJETO: Seleção de propostas visando REGISTRO 
DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para 
a contratação de empresa para execução de serviços 
de borracharia (conserto, montagem, rodízio e troca de 
pneus) dos veículos multimarcas pertencentes a Frota 
Municipal de Toledo. DATA DE ABERTURA: 16 de 
AGOSTO de 2018, às 08h30min. VALOR MÁXIMO: R$ 
72.324,48 (setenta e dois mil trezentos e vinte e quatro 
reais e quarenta e oito centavos).

- O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição para 
aquisição no site: www.toledo.pr.gov.br - link 
Licitações. Demais informações: Depto. Licitações 
e Contratos do Município de Toledo, Rua Raimundo 
Leonardi, 1586, Centro, Toledo/Pr, de segunda a sexta-
feira, Fone: (45) 3055-8819 Fax: 3378-1704, e-mail: 
compras.documentacao@toledo.pr.gov.br

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF: LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 004/2018 

A Comissão Permanente de Licitações constituída por: 
André Dalla Vecchia - Presidente, e membros Sidnei 
Vaz de Lima e Anderson Soares Magro, comunica 
aos interessados que, após análise e verificação das 
propostas apresentadas na licitação mencionada cujo 
objeto da licitação é a seleção de empresa do ramo de 
construção civil interessada na produção de 65 (sessenta 
e cinco) unidades térreas, destinadas às famílias com 
renda no valor de até R$ 1.800,00(um mil e oitocentos 
reais) do Programa Minha Casa Minha Vida – PMCMV - 
FAR - modalidade FINANCIAMENTO, localizadas neste 
Município. A classificação ficou o seguinte:

Lote 01:
- A empresa PERFECTUS CONSTRUTORA LTDA, foi 
declarada vencedora com uma proposta no valor global de 
R$ 2.467.500,00 (dois milhões, quatrocentos e sessenta e 
sete mil e quinhentos reais).
- A empresa CONSTRUTORA CIDADE BELA LTDA, 
embora habilitada, não apresentou proposta para o lote 01.
Lote 02:
- A empresa PERFECTUS CONSTRUTORA LTDA, foi 
declarada vencedora com uma proposta no valor global de 
R$ 2.115.000,00 (dois milhões, cento e quinze mil reais).
- A empresa CONSTRUTORA CIDADE BELA LTDA, 
ficou classificada em segundo lugar com uma proposta 
no valor global de R$ 2.250.000,00 (dois milhões, 
duzentos e cinquenta mil reais).
Comunica, outrossim, que no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis contados da data da publicação deste edital, 
a comissão de licitação dará vistas ao respectivo 
processo licitatório, a qualquer das proponentes que se 
sinta prejudicada.

Toledo, 25 de julho de 2018.

ANDRÉ DALLA VECCHIA - PRESIDENTE DA 

COMISSÃO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF: LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 005/2018 

A Comissão Permanente de Licitações constituída por: 
André Dalla Vecchia - Presidente, e membros Sidnei 
Vaz de Lima e Anderson Soares Magro, comunica 
aos interessados que, após análise e verificação das 
propostas apresentadas na licitação mencionada cujo 
objeto da licitação é a seleção de empresa do ramo 
de construção civil interessada na produção de 219 
(duzentos e dezenove) unidades habitacionais, sendo 
destes 139 unidades térreas e 5 blocos com um total 
de 80 apartamentos, destinadas às famílias com renda 
no valor de até R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) 
do Programa Minha Casa Minha Vida – PMCMV - FAR 
- modalidade FINANCIAMENTO, localizadas neste 
Município. A classificação ficou o seguinte:
Lote 01:
- A empresa PERFECTUS CONSTRUTORA LTDA, foi 
declarada vencedora com uma proposta no valor global 
de R$ 15.519.982,50 (quinze milhões, quinhentos 
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e dezenove mil, novecentos e oitenta e dois reais e 
cinquenta centavos).
Comunica, outrossim, que no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis contados da data da publicação deste edital, 
a comissão de licitação dará vistas ao respectivo 
processo licitatório, a qualquer das proponentes que se 
sinta prejudicada.

Toledo, 25 de julho de 2018.

ANDRÉ DALLA VECCHIA - PRESIDENTE DA 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF: LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE TOMADA DE 

PREÇOS SOB Nº 024/2018 

A Comissão Permanente de Licitações constituída 
por: André Dalla Vecchia e membros Elis Fernanda 
Henn Utech e Anderson Soares Magro, comunicam 
aos interessados que, após análise e verificação das 
propostas apresentadas na licitação mencionada, cujo 
objeto é a contratação de empresa para execução 
global (material e mão de obra) dos serviços de 
reforma no Centro Comunitário do Jardim Esplanada 
- localizado na Rua Rocha Pombo - Lote nº 357 - 
Quadra nº 752 - Loteamento JD. Esplanada - Toledo 
- PR. REGIÃO 05 - INDUSTRIAL; conforme memorial 
descritivo, planilha orçamentária, cronograma 
físico financeiro e projetos, anexo ao processo 
licitatório, através do programa Orçamento do 
Povo, a classificação ficou a seguinte:
Lote 01:

- A empresa COMPASSO OBRAS E SERVIÇOS EIRELI 
– ME, foi declarada vencedora com uma proposta 
no valor global de R$ 34.893,65 (trinta e quatro mil, 
oitocentos e noventa e três reais e sessenta e cinco 
centavos);
- A empresa A. S. ASSUNÇÃO EDIFICAÇÕES – 
ME, ficou classificada em segundo lugar com uma 
proposta no valor global de R$ 39.995,19 (trinta e nove 
mil, novecentos e noventa e cinco reais e dezenove 
centavos).
- A empresa FRANCK E FRANCK CONSTRUÇÕES 
E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA – ME, ficou 
classificada em terceiro lugar com uma proposta no 
valor global de R$ 44.500,00 (quarenta e quatro mil e 
quinhentos reais).
- A empresa METALÚRGICA DANTOL LTDA, ficou 
classificada em quarto lugar com uma proposta no 
valor global de R$ 45.997,49 (quarenta e cinco mil, 
novecentos e noventa e sete reais e quarenta e nove 
centavos).
- A empresa AMT INGENIUM ENGENHARIA LTDA 
– ME, ficou classificada em quinto lugar com uma 
proposta no valor global de R$ 47.009,53 (quarenta e 
sete mil, nove reais e cinquenta e três centavos).
Comunica, outrossim, que no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis contados da data da publicação deste edital, 
a comissão de licitação dará vistas ao respectivo 
processo licitatório, a qualquer das proponentes que se 
sinta prejudicada.

Toledo, 25 de julho de 2018.

ANDRÉ DALLA VECCHIA - PRESIDENTE DA 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES
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